
 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

ATO DA PRESIDÊNCIA

Nos termos do inciso II do art. 34 do Regimento Interno,
esta Presidência decide criar Comissão Especial destinada a
proferir parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 295, de
2016, do Senado Federal, que "estabelece, com amparo nos arts.
163 e 165, § 9º, da Constituição Federal, normas gerais sobre
planejamento, orçamento, fundos, contabilidade, controle e
avaliação na administração pública; altera a Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000; e revoga a Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964", e apensados.

A Comissão será composta de 19 (dezenove) membros
titulares e de igual número de suplentes, mais um titular e um
suplente, atendendo ao rodízio entre as bancadas não
contempladas, designados de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33
do Regimento Interno.

Sala da Presidência da Câmara dos Deputados, 7 de
abril de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3109323
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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